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SEÇÃO 1 

 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 201/GAPRE, DE 24 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  

  
RESOLVE:   

 

 Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ADROILZO CARLOS DA 

FONSECA JUNIOR, ocupante do Cargo em Comissão de Secretário Municipal 

de Finanças, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2019/2020, com o primeiro período sendo convertido em espécie e o segundo 

período a ser definido posteriormente, em acordo com a Administração. 

 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 29 de fevereiro de 2020. 

 
 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 24 de março de 2020. 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 202/GAPRE, DE 24 DE MARÇO DE 2020. 
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  
  

RESOLVE:   
 

 Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ARILTON DE MACEDO 

FARIAS, ocupante do Cargo em Comissão de Secretário Municipal de 
Transportes, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2019/2020, com o primeiro período sendo convertido em espécie e o segundo 

período a ser definido posteriormente, em acordo com a Administração. 
 

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 29 de fevereiro de 2020. 
 

 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 24 de março de 2020. 

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA No 203/GAPRE, DE 25 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 

281/92 e suas atualizações,  

   
RESOLVE: 

 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal CICERA FREIRE DE 

SOUSA COSTA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 06/04/2020 a 
04/05/2020. 

 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité/PB, em 25 de março de 2020. 

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA No 204/GAPRE, DE 25 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  

  
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 

281/92 e suas atualizações,  

   
RESOLVE: 

 

Art. 1o - CONCEDER ao servidor municipal CHIRLAND FREIRE 

DINIZ, ocupante da função de Operador de Máquina, lotado na Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 
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regulamentares relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 

10/03/2020 a 10/04/2020. 

 
Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité/PB, em 25 de março de 2020. 
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA No 205/GAPRE, DE 25 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 

281/92 e suas atualizações,  

   

RESOLVE: 

 
Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal IVONE LIMA BEZERRA, 

ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no Instituto Municipal 

de Previdência dos Servidores de Cuité - IMPSEC, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 

01/04/2020 a 30/04/2020. 

 
Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité/PB, em 25 de março de 2020. 
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA No 206/GAPRE, DE 25 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 
pela Secretária Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 
281/92 e suas atualizações,  

   

RESOLVE: 
 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal JOSEANE FERNANDES 

DOS SANTOS, ocupante da função de Monitor do Serviço de Convivência, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2015/2016, já gozadas no período de 

16/12/2019 a 14/01/2020. 
 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité/PB, em 25 de março de 2020. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA No 207/GAPRE, DE 25 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 
281/92 e suas atualizações,  

 

 RESOLVE: 
 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal LUCIANA DOS SANTOS 

PEREIRA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2017/2018, já gozadas no período de 06/01/2020 a 

04/02/2020. 
 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité/PB, em 25 de março de 2020. 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA No 208/GAPRE, DE 25 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 
pela Secretária Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 
281/92 e suas atualizações,  

   

RESOLVE: 
 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal MARIA DO SOCORRO 

DOS SANTOS SILVA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 

09/03/2020 a 04/04/2020. 
 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité/PB, em 25 de março de 2020. 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA No 209/GAPRE, DE 25 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 
pela Secretária Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 
281/92 e suas atualizações,  

   

RESOLVE: 
 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal MARILUCE ROCHA DE 

OLIVEIRA, ocupante da função de Assistente Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 

23/03/2020 a 22/04/2020. 
 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité/PB, em 25 de março de 2020. 

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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PORTARIA No 210/GAPRE, DE 25 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 

281/92 e suas atualizações,  

   
RESOLVE: 

 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal YVANA PAULA DOS 

SANTOS E SILVA, ocupante da função de Cozinheira/Merendeira, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2017/2018, já gozadas no período de 16/12/2019 a 
14/01/2020. 

 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité/PB, em 25 de março de 2020. 
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA No 211/GAPRE, DE 25 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 

281/92 e suas atualizações,  

   
RESOLVE: 

 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal FRANCILENE 

OLIVEIRA DA SILVA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, 

lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2017/2018, já gozadas no período de 

07/01/2020 a 05/02/2020. 

 
Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité/PB, em 25 de março de 2020. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 212/GAPRE, DE 25 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Repouso à Gestante à servidora 

ocupante de cargo de provimento em comissão e toma outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento da servidora e despacho favorável expedido 
pela Secretária Municipal de Administração,  

 

Considerando atestado médico expedido pela Médica Mayra de 
Albuquerque, CRM: 9926, em 15 de fevereiro de 2020, 

 
Considerando Certidão de Nascimento da menor Saulo Ravi Viana de 

Medeiros, lavrado em 20 de fevereiro de 2020,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal LUCIANA CRISTINA 

VIANA FARIAS, ocupante do Cargo em Comissão de Gerente da Central de 

Marcação, LICENÇA PARA REPOUSO À GESTANTE, por um período de 120 

(cento e vinte) dias, com início em 15 de fevereiro de 2020 e término em 13 de 

junho de 2020. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo 

seus efeitos ao dia 15 de fevereiro de 2020. 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 25 de março de 2020. 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 213/GAPRE, DE 25 DE MARÇO DE 2020 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 
pela Secretária Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ANTÔNIO JURANILSON 

DE SOUTO NASCIMENTO, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Chefe do Setor de Cadastramento e Alteração Cadastral do Bolsa Família, lotado 

na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 
16/03/2020 a 16/04/2020. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 25 de março de 2020. 

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 

PORTARIA No 214/GAPRE, DE 25 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 

281/92 e suas atualizações,  
 

 RESOLVE: 

 
Art. 1o - CONCEDER ao servidor municipal GENIVAN DA ROCHA 

SANTOS, ocupante da função de Agente de Combate às Endemias, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 16/03/2020 a 14/04/2020. 

 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité/PB, em 25 de março de 2020. 

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 

PORTARIA No 215/GAPRE, DE 25 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 

281/92 e suas atualizações,  

   
RESOLVE: 

 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal JOSEFA MARIA DE 

OLIVEIRA SANTOS, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 

na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 
09/03/2020 a 09/04/2020. 

 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

/PB, em 25 de março de 2020. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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